
Anexo II
TERMO  DE  CONTRATO  DE  OBRAS  Nº  XX/202X,  QUE
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  AMAPÁ  –  REITORIA  E  A
EMPRESA  XXXXXXXXXXXXXXX.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá – IFAP - Reitoria, com sede na Rodovia
BR 210, Km 03, s/n, bairro Brasil Novo, CEP 68.909-398, na cidade de Macapá/AP, inscrito no CNPJ sob
o  nº  10.820.882/0001-95,  neste  ato  representado  pela  Magnífica  Reitora  Marialva  do  Socorro
Ramalho de Oliveira de Almeida, nomeada pelo Decreto de 02 de outubro de 2015, publicado no DOU
de 05 de outubro de 2015, inscrita no CPF nº 175.524.782-68, portadora da Carteira de Identidade nº
229710/AP, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita
no  CNPJ/MF  sob  o  nº  XXXXXXXXXXXX,  sediada  <ENDEREÇO>,  doravante  designada  CONTRATADA,
neste ato representada <REPRESENTANTE>, portador da carteira de identidade nº XXXXXXXX e CPF nº
XXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no processo nº XXXXXXXXXXXXXXXX e em observância
às disposições da Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 2011, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
Decreto  nº  7.581,  de  11  de  outubro  de  2011,  resolvem celebrar  o  presente  termo  de  contrato,
decorrente do Edital de Regime Diferenciado de Contratação nº XX/201X/IFAP, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  Contratação  de  empresa  de  engenharia
especializada  para  execução,  mediante  o  regime  de  empreitada  por  preço  global,  de  obra  de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nas condições estabelecidas no termo de referência e
demais documentos técnicos juntados ao Edital.
1.2. Este termo de contrato vincula-se ao edital da licitação, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O contrato será realizado por execução indireta,  sob o regime de empreitada por preço
global.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
3.1. A vigência  deste  Contrato  será  de  XXX (xxxxxxx)  dias,  a  contada  a  partir  da  data  de
assinatura.
3.2. A vigência poderá ser prorrogada, a critério do CONTRATANTE, mediante termo aditivo, e
deverá ser precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de
justificativa  e  autorização  da  autoridade  competente  para  a  celebração  do  ajuste,  devendo  ser
formalizada nos autos do processo administrativo.
3.3. A  prorrogação  dos  prazos  de  execução  e  vigência  do  contrato  será  precedida  da
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização
da  autoridade  competente  para  a  celebração  do  ajuste,  devendo  ser  formalizada  nos  autos  do
processo administrativo.
4. CLÁUSULA QUARTA – VALOR
4.1. O valor do presente termo de contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).
4.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5. CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO DA OBRA
5.1. A obra deverá ser executada no prazo de xx (xxxxxx) dias corridos, conforme cronograma
da obra.

                                                                                                                                                                     1



5.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço pela
CONTRATADA.
5.3. As etapas do serviço observarão o cronograma da obra.
5.4. A obra será executada no terreno próprio do xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
6. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

6.1.1. UASG: 
6.1.2. Gestão: 
6.1.3. Fonte de recurso: 
6.1.4. Programa de Trabalho: 
6.1.5. Natureza de Despesa: 
6.1.6. PI: 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),
correspondente a 5 % (cinco inteiros por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar do recebimento da sua via original deste termo, com validade de 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, mediante a opção por uma
das seguintes modalidade:

7.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
7.1.2. Seguro-garantia;
7.1.3. Fiança bancária.

7.2. A garantia prestada deverá formalmente cobrir as seguintes despesas, além do que mais a
CONTRATADA achar necessário:

7.2.1. prejuízos ou danos causados ao contratante;
7.2.2. prejuízos ou danos causados a terceiros pela contratada;
7.2.3. toda e qualquer multa contratual;
7.2.4. débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas
relacionados com o presente contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vale-
transporte, vale-refeição, verbas rescisórias, etc; e
7.2.5. quaisquer  obrigações  não  cumpridas  pela  contratada  em relação  ao  presente
contrato previstas no ordenamento jurídico do País.

8. CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO
8.1. Obedecido  o  Cronograma  Físico-Financeiro  apresentado,  a  CONTRATADA  solicitará  à
CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados.
8.2. Após a medição, a CONTRATADA apresentará nota fiscal de serviços para liquidação e
pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente no
prazo de 30 (dias) dias contados da apresentação dos documentos ao fiscal.
8.3. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização;
8.4. As medições serão efetuadas pela fiscalização, considerando-se a fabricação e os serviços
efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base o cronograma físico-financeiro, as
especificações e os desenhos do projeto;
8.5. Quando da medição, será emitido o Boletim de Medição do Serviço, em duas vias, que
deverão ser assinadas com o “De acordo” do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias;
8.6. A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão
ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra.
Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e
equipamentos constante das composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA.

8.6.1. Custo é  a  cotação  de  preço apresentada  pela  CONTRATADA no procedimento
licitatório.
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8.7. O BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem como a parcela dos serviços relativos à
mão de  obra  e  respectivo BDI,  serão  pagos após a  efetiva e  completa  aplicação dos  materiais  e
instalação dos equipamentos.
8.8. O pagamento da primeira nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação do
cumprimento das obrigações iniciais do contrato, além da apresentação dos seguintes documentos:

8.8.1. Registro do obra no CREA/AP;
8.8.2. Matrícula da obra no INSS; e
8.8.3. Relação dos empregados – RE.

8.9. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os
serviços  executados,  os  equipamentos  ou  os  materiais  fornecidos  não  estiverem  em  perfeitas
condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
8.10. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato.
8.11. Nenhum pagamento  será  efetuado à  CONTRATADA enquanto pendente  de  liquidação
qualquer  obrigação financeira,  sem que isso  gere  direito  a  reajustamento de preços  ou  correção
monetária.
8.12. Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a contratada encontra-se
em dia com suas obrigações para com o sistema da seguridade social,  mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS.
8.13. O prazo de pagamento do fornecimento e dos serviços será contado a partir da data final
do período de adimplemento de cada parcela.
8.14. Nos casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,  desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido  de alguma forma para  tanto,  fica  convencionado que a  taxa  de  atualização  financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, terá a aplicação da fórmula EM = I x N x VP, sendo que:

8.14.1. EM = Encargos moratórios;
8.14.2. N =  Número de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo
pagamento;
8.14.3. VP = Valor da parcela a ser paga;
8.14.4. I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
a) I = (TX/100)/365 I = (6/100) I = 0,0001644;
b) TX = Percentual da taxa anual = 6%.
8.14.5. A  atualização  financeira  prevista  nesta  Cláusula  será  incluída  na  nota  fiscal
seguinte ao da ocorrência.

8.15. O  ateste  das  faturas  referentes  às  etapas  da  obra  objeto  deste  Contrato  caberá  à
comissão instituída pelo IFAP ou a servidor designado para esse fim.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  capacitado,
qualificado ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9.3. Notificar a Contratada por escrito  da  ocorrência  de eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
9.4. Pagar  à Contratada o valor  resultante da prestação do serviço, conforme cronograma
físico-financeiro.
9.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.5.1. exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo

                                                                                                                                                                     3



reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 
9.5.2. promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,
mediante  a  utilização  destes  em atividades  distintas  daquelas  previstas  no  objeto  da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado.

9.6. Fornecer  por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
9.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
9.8. Arquivar,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.
9.9. Exigir  da  Contratada  que  providencie  a  seguinte  documentação  como  condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

9.9.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
9.9.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
9.9.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
9.9.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
9.9.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;
9.9.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo
em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da
Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  de  sua
proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas
contratuais,  além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta.
10.2. A Contratada deverá apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da
Ordem de Serviços, os seguintes documentos:

10.2.1. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil (PGRSCC);
10.2.2. Anotação de Responsabilidade de Execução, emitida pelo CREA ou CAU;
10.2.3. Alvará de Construção, emitido pela Prefeitura do município, onde será realizada a
obra.

10.3. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados com vícios, defeitos, incorreções ou
em desacordo com o  estabelecido  no  instrumento  contratual,  neste  Termo de  Referência  e  seus
anexos,  bem  como  substituir  aqueles  realizados  com  materiais  defeituosos  ou  com  vício  de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.
10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.5. Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
10.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.
10.7. Responsabilizar-se, em relação a seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução dos serviços objeto do Contrato, tais como: 

10.7.1. salários;
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10.7.2. seguro de acidentes;
10.7.3. taxas, impostos e contribuições;
10.7.4. indenizações;
10.7.5. vales-refeição;
10.7.6. vales-transporte; e
10.7.7. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

10.8. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação  social  e  trabalhista  em vigor,  obrigando-se  a  saldá-los  na  época  própria,  vez  que  seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante.
10.9. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação.
10.10. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista,
previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou
indiretamente com o serviço, inclusive no tocante a seus empregados e prepostos.
10.11. Responsabilizar-se  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação
específica do trabalho, na hipótese de ocorrência da espécie,  sendo vítimas seus empregados, no
desempenho  de  atividades  relativas  ao  objeto  da  contratação,  ainda  que  nas  dependências  do
Contratante.
10.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.
10.13. Assegurar  aos  seus  trabalhadores  ambiente  de  trabalho,  inclusive  equipamentos  e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar
no trabalho.
10.14. Zelar para que a equipe de trabalho a ser posta no local da execução dos serviços seja
convenientemente dimensionada e dirigida por profissionais habilitados.
10.15. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Contratante ou a
terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  quando  da  execução  do  serviço,  não  excluindo  ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Contratante.
10.16. Arcar  com  o  pagamento  de  eventuais  multas  aplicadas  por  quaisquer  autoridades
federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e relacionado com o serviço
objeto do Contrato.
10.17. Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas judiciais e
honorários advocatícios resultantes de ações judiciais a que o Contratante for compelido a responder
em decorrência da contratação.
10.18. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.19. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus
prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
10.20. Acatar  as  determinações  feitas  pela  fiscalização  do  Contratante  no  que  tange  ao
cumprimento do objeto do Contrato.
10.21. Paralisar,  por  determinação da Contratante,  qualquer atividade que não esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
10.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
10.23. Promover a organização técnica e  administrativa dos serviços,  de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.
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10.24. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.26. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  contratada  houver  se  beneficiado da  preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
10.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
10.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante.
10.30. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos.
10.31. A Contratada providenciará e manterá Diário  de Obras  (livro de capa resistente)  com
páginas  numeradas  e  rubricadas  pela  fiscalização,  onde  serão  anotadas  todas  as  ocorrências,
conclusão de eventos,  atividades em execução formais,  solicitações e informações diversas  que, a
critério das partes, devam ser objeto de registro.

10.31.1. O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem
sequencial, de 01 (um) a 50 (cinquenta), em 3 (três) vias, e rubricadas pela fiscalização.
Caberá ao responsável  técnico da Contratada o seu preenchimento.  Diariamente será
dada ciência do preenchimento do Diário  à Comissão encarregada da fiscalização dos
serviços que, após efetuar no Diário as anotações mencionadas no caput da presente
Condição, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda
via será destacada e arquivada pela Contratada, ficando a terceira via no próprio Diário.
10.31.2. Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da Administração
da Contratante.

10.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante.
10.33. Providenciar  junto  ao  CREA  e/ou  ao  CAU-BR  as  Anotações  e  Registros  de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos
das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010).
10.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
10.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as  informações  sobre  o  andamento  do  empreendimento,  tais  como,  número  de  funcionários,  de
equipamentos,  condições  de  trabalho,  condições  meteorológicas,  serviços  executados,  registro  de
ocorrências  e  outros  fatos  relacionados,  bem como os  comunicados à Fiscalização e  situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.
10.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
n° 5.975, de 2006, de:

10.36.1. manejo  florestal,  realizado  por  meio  de  Plano  de  Manejo  Florestal
Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional
do Meio Ambiente - SISNAMA;  
10.36.2. supressão  da  vegetação  natural,  devidamente  autorizada  pelo  órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e
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10.36.3. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do
órgão ambiental competente.

10.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1,
de  19/01/2010,  por  ocasião  da  respectiva  medição,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos, conforme o caso: 

10.37.1. Cópias  autenticadas  das  notas  fiscais  de  aquisição  dos  produtos  ou
subprodutos florestais; 
10.37.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador
dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados
de  Regularidade  válidos,  conforme  artigo  17,  inciso  II,  da  Lei  n°  6.938,  de  1981,  e
Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;
10.37.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória;
10.37.4. Caso  os  produtos  ou  subprodutos  florestais  utilizados  na  execução
contratual  tenham  origem  em  Estado  que  possua  documento  de  controle  próprio,  a
CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

10.38. Observar  as  diretrizes,  critérios  e  procedimentos  para  a  gestão  dos  resíduos  da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do
Conselho  Nacional  de  Meio  Ambiente  -  CONAMA,  conforme  artigo  4°,  §§  2°  e  3°,  da  Instrução
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

10.38.1. O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá
obedecer  às  diretrizes  técnicas  e  procedimentos  do  Programa  Municipal  de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,  ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;
10.38.2. Nos  termos  dos  artigos  3°  e  10°  da  Resolução  CONAMA  n°  307,  de
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada
dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber,
aos seguintes procedimentos:
a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de
reservação de material para usos futuros; 
b) resíduos  Classe  B  (recicláveis  para  outras  destinações):  deverão  ser  reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
c) resíduos Classe C (para os quais  não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua  reciclagem/recuperação):  deverão  ser
armazenados,  transportados  e  destinados  em  conformidade  com  as  normas  técnicas
específicas;
d) resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):  deverão  ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

10.39. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
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10.40. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
10.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

10.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na
execução  contratual,  deverá  respeitar  os  limites  máximos  de  emissão  de  poluentes
admitidos  na  Resolução  CONAMA  n°  382,  de  26/12/2006,  e  legislação  correlata,  de
acordo com o poluente e o tipo de fonte;
10.41.2. Na  execução  contratual,  conforme  o  caso,  a  emissão  de  ruídos  não
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação
do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos
da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;
10.41.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre
que  existir  a  oferta  de  tais  materiais,  capacidade  de  suprimento  e  custo  inferior  em
relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos
correspondentes.

10.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água,  esgoto,  gás,  energia  elétrica,  telefone,  etc.),  bem  como  atuar  junto  aos  órgãos  federais,
estaduais  e  municipais  e  concessionárias  de  serviços  públicos  para  a  obtenção  de  licenças  e
regularização dos serviços e atividades concluídas  (ex.:  Habite-se,  Licença Ambiental  de  Operação
etc.).
10.43. Em  se  tratando  do  regime  empreitada  por  preço  global  ou  empreitada  integral  a
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado
com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas
ou  omissões  em  qualquer  das  peças,  orçamentos,  plantas,  especificações,  memoriais  e  estudos
técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor
total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
11.1. Além das obrigações elencadas na cláusula anterior, a CONTRATADA deve se atentar para
as seguintes obrigações:

11.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o CONTRATANTE;
11.1.2. Assumir,  também,  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência
da  espécie,  forem  vítimas  os  seus  empregados  no  decorrer  do  fornecimento  e  do
desempenho dos serviços ou em conexão com eles;
11.1.3. Assumir  todos  os  encargos  de  possível  demanda  trabalhista,  civil  ou  penal,
relacionadas  à  execução  dos  serviços,  originariamente  ou  vinculada  por  prevenção,
conexão ou contingência;
11.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da execução deste Contrato.

11.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item
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anterior, não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DOS SERVIÇOS
12.1. A Contratada garantirá a qualidade de seus serviços no prazo mínimo de 5 (cinco) anos, a
contar da data de recebimento definitivo. 
12.2. Durante o período de garantia, a Contratada prestará a Contratante às suas expensas e
sem quaisquer ônus adicionais, serviços de reparos de falhas provenientes da execução dos serviços,
de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os mesmos.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. Caberá  à  CONTRATADA  providenciar,  junto  ao  CREA/AP,  a  devida  Anotação  de
Responsabilidade Técnica-ART relativa aos serviços do presente objeto, de acordo com a legislação
vigente.
13.2. O responsável  técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal
com a CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
14.1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução da obra será acompanhada e
fiscalizada  pelo  Departamento  de  Obras  e  Serviços  do  IFAP,  para  tanto  instituída,  permitida  a
contratação de terceiros para assisti-la  e subsidiá-la  de informações pertinentes a essa atribuição,
devendo:

14.1.1. promover  as  avaliações  das  etapas  executadas,  observando  o  disposto  no
Cronograma Físico-Financeiro; e
14.1.2. atestar  os  documentos  referentes  à  conclusão  de  cada  etapa,  nos  termos
contratos, para efeito de pagamento.

14.2. Além  do  acompanhamento  e  da  fiscalização  dos  serviços,  o  Titular  da  Comissão  de
fiscalização ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que
esteja  sendo  executado  em  desacordo  com  o  especificado,  sempre  que  essa  medida  se  tornar
necessária.
14.3. A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Obras (livro de capa resistente) com
páginas  numeradas  e  rubricadas  pela  fiscalização,  onde  serão  anotadas  todas  as  ocorrências,
conclusão de eventos,  atividades em execução formais,  solicitações e informações diversas que,  a
critério das partes, devam ser objeto de registro.

14.3.1. Ao  final  da  obra,  o  Diário  referido  será  de  propriedade  da  Administração  da
CONTRATANTE.

14.4. O  representante  da  CONTRATANTE  anotará  em  Diário  de  Obra,  a  ser  fornecido  pela
CONTRATADA, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

14.4.1. O  Diário  de  Obra  deverá  ter  todas  as  suas  páginas  numeradas  em  ordem
sequencial, de 01 (um) a 50 (cinqüenta), em 3 (três) vias, e rubricadas pela fiscalização.
Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento. Diariamente será
dada ciência do preenchimento do Diário à Comissão encarregada da fiscalização dos
serviços que, após efetuar no Diário as anotações mencionadas no caput da presente
Condição, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda
via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio Diário.

14.5. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração
do CONTRATANTE,  durante  o  período de vigência do contrato,  para representá-la  sempre que for
necessário.
14.6. A  CONTRATADA  deverá  manter  no  local  da  obra,  durante  a  sua  execução,  01  (um)
engenheiro  residente  em  tempo  integral,  inscrito  no  CREA  e  aceito  pela  Administração  da
CONTRATANTE,  que  na ausência  do responsável  técnico,  se  não  for  o  próprio,  para  representá-la
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sempre que for necessário.
14.7. O  representante  da  CONTRATANTE  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  com  a  execução  dos  serviços  mencionados,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas ou defeitos observados.
14.8. As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  da
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECEBIMENTO DA OBRA
15.1. Após concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes ou contestar o recebimento, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do
recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE.
15.2. O recebimento definitivo da obra será efetuado por Comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo
de 90 (noventa) dias, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93.
15.3. A  obra  somente  será  considerada  concluída  e  em  condições  de  ser  recebida,  após
cumpridas  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA  e  atestada  sua  conclusão  pela
CONTRATANTE.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES
16.1. É vedado à CONTRATADA:

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
16.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES DO CONTRATO
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.
17.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá  ser  reduzida  em  favor  do  contratado em  decorrência  de  aditamentos  que  modifiquem  a
planilha orçamentária.
17.3. A  assinatura  do  presente  Contrato  implica  a  concordância  da  CONTRATADA  com  a
adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a
qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas,  especificações,  memoriais  e  estudos  técnicos  preliminares  dos  projetos  não  poderão
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do contrato, nos termos do art. 13, II do
Decreto n. 7.983/2013.
17.4. As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto básico
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – REAJUSTE
18.1. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável,  porém poderá ser
corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional
de Custos da Construção – INCC .
18.2. Somente  ocorrerá  este  reajuste  para  as  parcelas  que  ultrapassarem  o  período
mencionado e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por
culpa da CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE.
18.3. O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela Administração
depois de transcorrido 1 (um) ano da data-base da planilha orçamentária, mediante justificativa da
variação do custo de produção do período. Os demais reajustes deverão obedecer ao intervalo de 1
(um) ano, a contar do último reajuste.
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18.4. Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Em  caso  de  descumprimento  das  obrigações  contraídas  neste  Instrumento,  a
adjudicatória/contratada  ficará  sujeita  às  penalidades  previstas  no  Art.47,  da  Lei  12.462/11,  e
subsidiariamente no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.
19.2. Nos termos do Art.47,  da Lei  12.462/11, ficará impedido de licitar e contratar  com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais,
a licitante que:

19.2.1. Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  apresentar
documento falso;
19.2.2. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
19.2.3. Não  mantiver  a  proposta,  salvo  se  em  decorrência  de  fato  superveniente,
devidamente justificado;
19.2.4. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;
19.2.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou
19.2.6. Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.

19.3. Pela inexecução total ou parcial  do contrato celebrado com o IFAP, serão aplicadas as
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.
19.4. A inexecução parcial ou total do objeto e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da Contratada, relativamente às
obrigações contratuais  em questão,  torna passível  a  aplicação das  sanções previstas  na  legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

19.4.1. advertência;
19.4.2. multa;
19.4.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com IFAP;
19.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.5. Advertência:
19.5.1. A  Advertência  poderá  ser  aplicada  no  caso  de  descumprimento  parcial  das
obrigações  e  responsabilidades  assumidas  contratualmente,  e  nas  situações  que
ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana;
19.5.2. A  Advertência  poderá  ainda,  ser  aplicada  no  caso  de  outras  ocorrências  que
possam acarretar  transtornos  ao  desenvolvimento  dos  serviços  do  IFAP,  a  critério  do
Gestor do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.5.3. Na primeira  ocorrência  de quaisquer dos  itens  relacionados na Tabela  abaixo,
poderá, a critério da FISCALIZAÇÃO, ser aplicada apenas a advertência;
19.5.4. No  primeiro  mês  em  que  ocorrer  atraso  poderá  ser  aplicada,  a  critério  da
FISCALIZAÇÃO, a sanção de advertência;
19.5.5. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar  a  sanção de advertência se
constatado atraso da obra de até 5%. (cinco por cento) do cronograma físico aprovado.

19.6. Multas:
19.6.1. Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por
cento) sobre o saldo contratual. 
19.6.2. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
a) A Contratada executar, até a metade do prazo de execução, menos de 50% (cinquenta
por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro por ela apresentado e aprovado
pela fiscalização;
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b) A Contratada executar, até o final do prazo de execução, menos de 80% (oitenta por
cento) do total do Contrato;
c) Houver atraso injustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o término do prazo
fixado para a conclusão da obra.
19.6.3. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o
valor total do Contrato.
a) Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.
19.6.4. Além das  multas  previstas  nos  itens  anteriores  poderão  ser  aplicadas  multas,
conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo.
TABELA 1

GRAU
CORRESPONDÊNCIA

1 2 3 4 5

PERCENTUAL
SOBRE O VALOR

TOTAL DO
CONTRATO

0,01% 0,02% 0,03% 0,04% 0,05%

TABELA 2

INFRAÇÃO DESCRIÇÃO GRAU

1
Encaminhar  Nota  Fiscal  ao  IFAP,  sem  prévia  e  autorização  expressa
desta; por ocorrência.

Advertência

2
Permitir a presença de empregado sem uniforme; por trabalhador e por
ocorrência.

2

3
Manter trabalhador sem qualificação para a execução dos serviços; por
trabalhador e por dia.

2

4
Executar  serviço  incompleto,  paliativo  substitutivo  como  por  caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por
ocorrência.

3

5
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por
ocorrência.

1

6
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários, por trabalhador, por ocorrência.

3

7
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada.

3

8
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da Fiscalização;
por ocorrência.

2

9
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 
ocorrência.

3

10
Utilizar  as  dependências  do  IFAP  para  fins  diversos  do  objeto  do
Contrato; por ocorrência.

2

11
Recusar-se a executar serviço determinado pela Fiscalização, sem motivo
justificado; por ocorrência.

3

12
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência.

4

13
Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 3

14
Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução destes
no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  após  o  recebimento  da  Ordem  de
Serviço, por dia de atraso;

2
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15
Deixar  de  substituir  trabalhador  que  tenha  conduta  inconveniente  ou
incompatível com suas atribuições; por trabalhador e por dia. 2

16
Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por
ocorrência.

2

17
Cumprir  horário  estabelecido  pelo  contrato  ou  determinado  pela
Fiscalização; por ocorrência.

Advertência

18
Deixar de cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso
de seus trabalhadores; por ocorrência.

Advertência

19
Deixar de fornecer Diário de Obra no local  da obra e/ou apresentar  a
contratada  quando  solicitado,  e  não  manter  no  escritório  da  obra  os
projetos executivos; por dia

Advertência

20
Deixar de indicar representante aceito pela contratante, para representá-la
na execução do contrato; por dia.

Advertência

21
Deixar de comunicar a contratante quando a obra estiver paralisada; por

ocorrência
Advertência

22

Deixar  de  executar  serviço,  sem prévia  anuência  da  fiscalização,  cuja
natureza requeira  análise  mais  acurada quanto à  qualidade do produto
acabado,  face  à  necessidade  de  observância  de  tempo  mínimo
estabelecido em norma, como no caso de obras do concreto (tempo de
cura); por ocorrência.

5

23
Deixar de fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor
penalidades  àqueles  que  se  negarem  a  usá-los,  por  empregado  e  por
ocorrência;

4

24
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da
Fiscalização; por ocorrência.

5

25
Deixar  de  iniciar  execução  de  serviço  nos  prazos  estabelecidos  pela
Fiscalização,  observados  os  limites  mínimos  estabelecidos  por  este
Contrato; por serviço, por dia.

2

26
Deixar  de  refazer  serviço  não  aceito  pela  Fiscalização,  nos  prazos
estabelecidos  no  contrato  ou  determinado  pela  Fiscalização;  por
ocorrência.

2

27
Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro 
responsável técnico pela obra, nas quantidades previstas neste termo de 
referência; por dia.

5

28

Deixar  de  submeter  à  aprovação  da  Comissão  fiscalizadora  da
Contratante, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva
capacidade  técnica  do  responsável  técnico  que,  porventura,  venha  a
substituir o originalmente indicado; por ocorrência.

1

29
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo
que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pela Fiscalização; por ocorrência.

2

30

Deixar  de  efetuar  o  pagamento  de  salários,  vale-transporte,  tíquetes-
refeição,  seguros,  encargos  fiscais  e  sociais,  bem  como  arcar  com
quaisquer  despesas  diretas  e/ou  indiretas  relacionadas  à  execução  do
contrato nas datas avençadas, por dia e por ocorrência;

4

31
Deixar  de  cumprir  prazo  previamente  estabelecido  para  execução  dos
serviços previstos no cronograma de execução físico-financeiro por ela
apresentado e aprovado pela fiscalização, por dia de atraso injustificado.

3

32 Deixar de executar os projetos aprovados, por ocorrência. 2
19.7. Suspensão temporária de participar  em licitação e impedimentos de contratar  com o
IFAP:

19.7.1. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com o IFAP, de que trata
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o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à Contratada, por culpa ou
dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto.

19.8. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
19.9. A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos, quando:

19.9.1. tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
19.9.2. praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
19.9.3. demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar
com o IFAP, em virtude de atos ilícitos praticados;
19.9.4. reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
do Contrato, sem consentimento prévio do IFAP;
19.9.5. ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante
o procedimento licitatório,  que venha ao conhecimento do IFAP após a assinatura do
Contrato;
19.9.6. apresentação, ao IFAP, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
Contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;
19.9.7. inexecução total do objeto, conforme prevista no item 17.4.2.2.1. 

19.10. As  sanções  de  advertência,  de  suspensão  temporária  do  direito  de  contratar  com  o
Instituto  Federal  do  Amapá  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa.
19.11. As  penalidades  de  advertência  e  multa  serão  aplicadas  após  regular  procedimento
administrativo, de ofício ou por provocação do Fiscal do Contrato;
19.12. As  sanções  previstas  nos  itens  19.5,  19.6,  19.7  e  19.8.  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias
úteis;
19.13. Em qualquer caso, será assegurada a Contratada a ampla defesa.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – RESCISÃO
20.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
20.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
20.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
20.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

20.4.1. Balanço dos eventos  contratuais  já  cumpridos ou parcialmente cumpridos em
relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado;
20.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
20.4.3. Indenizações e multas.

20.5. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, legais e regulamentares. 

20.5.1. Não haverá  rescisão  contratual  em razão  de  fusão,  cisão  ou  incorporação  do
contratado, desde que mantidas as condições de habilitação previamente atestadas.

20.6. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis a partir da data da intimação ou da lavratura
da ata da rescisão do contrato, nas hipóteses em que a rescisão decorrer de ato unilateral e escrito da
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CONTRATANTE, observado o disposto nos arts. 53 a 57 do Decreto nº 7.581/2011, no que couber, nos
seguintes casos:

20.6.1. não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
20.6.2. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
20.6.3. a  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO
21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO
22.1. 14.1.  O Foro para solucionar  os  litígios  que decorrerem da execução deste  Termo de
Contrato será o da Seção Judiciária do Amapá - Justiça Federal.
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS
23.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante segundo as disposições legais citadas
no preâmbulo.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Local e data

Assinaturas
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